
 

LEI Nº 2.430/97, DE 02 DE JANEIRO DE 1997 

 

TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ENTIDADE QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                A CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS aprovou e eu PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

               Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 
EVANGÉLICA EFRAIN ANÁPOLIS-GO., com sede na Rua Crispim Gomes, Qd. V, 
Lt. 05, Vila Santa Maria de Nazareth, nesta cidade. 

              Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

              Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, em 02 de janeiro de 1.997. 
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